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Prefeitura Municipal da Vitória de Santo Antão 
GABINETE DO PREFEITO 

L E 1 N2 2.474 

Disp6e sobre denominaçao de arbria 

e dá outras providencias. 

O PBEPEITO DO MJNICIPIO DA VITÓRIA DE SANTO ANT.O. 

Paço saber ciue  a Câmara Municipal de Vereadores aprovou 

e eu sanciono a presente Lei: 

Art. l - Pica denominada de Rua Professora DIOCLOIANA 

PEBRAZ ILVÀRES, a arria localizada no Loteamento So Severino II, 

Bairro do Livramento, •c.omecando ao lado  da Famcia Tradiç.o e ter 

minando no fundo da casa de Piaba. 

Art. 2 - Pica o Poder Executivo autorizado a mandar 1 

confeccionar as placas alusivas ao evento. 

Are. 3 - Esta Lei entrará era vigor na data de sua publi 

caçao. 

Art. 42 - Revogam-se as disposiçes em. contrário. 

Vitria de Santo Anto, 06 de agosto de 1993. 
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